


ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE ITAÍBA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ITAÍBA
PORTARIA Nº 24/2024

Portaria nº 24/2024
 
O Gerente de Previdência e Benefícios do Instituto de
Previdência Social do Município de Itaíba - IPREVI/PE,
conforme o art. 29, inciso I, da Lei nº 576/2023.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder Pensão por Morte, a contar de 14 de março
de 2024, a EDNEUZA CORDEIRO RAMOS, beneficiária do
ex-segurado, ORLANDO RODRIGUES RAMOS, que
ocupava o cargo de Mensageiro, PA-2, matrícula: 749, falecido
no dia 14 de março de 2024, nos termos do Art. 3º, da Emenda
Constitucional nº 103/2019, c/c Art. 52, inciso I, §5º e §11º, da
Lei Complementar Municipal nº 576/2023.
 
Art. 2º - Esta portaria produzirá efeitos retroativos a contar de
14 de março de 2024, revogando-se quaisquer disposições em
contrário.
 
Itaíba, 01 de julho de 2024.
 
DANIEL SOARES DE OLIVEIRA
Gerente de Previdência e Benefícios
IPREVI/PE
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